CAMARA MUNICIPAL DE VISTAALEGRE DOALTO
Rua Manoel Marques, 127 — Fone: (16) 3287-1576 — Fax: (16) 3287-1495
CEP 15920000 - VISTA ALEGRE DO ALTO-SP
e-mail : camaravistaal egre@yahoo.com.br
site : camaravistaal egredoalto.sp.gov.br

PROJETO DE RESOLUCAO N° 2, DE 23 DE SETEMBRO DE 2011.

Dispbe Sobre aAlteragéo do Anexo |, da
Resolucéo n° 2, de 25 de agosto de 1992
e da outras providéncias.

O Presidente da Camara Municipa de Vista Alegre do Alto, faz saber que a Camara
Municipal aprovou e ele, nos termos do art. 42, |, paragrafo Unico, da Lei Organica
Municipal, e, art. 29, 1, e 35, XV, do Regimento Interno, promulga a seguinte...

RESOLUCAO:

Art. 1° Fica alterado os requisitos do cargo abaixo descrito, no Anexo | — Quadro de
Pessoal da Camara Municipal de VistaAlegre do Alto, da Resolucéo n° 2, de 25 de agosto de
1992:

SITUACAOATUAL:
Quantidade| Denominacdo Referéncia Requisitos
01 Secretério v Segundo grau completo, experiéncia de dois
anos, datilografia.
NOVA SITUACAO:
Quantidade| Denominacéo Referéncia Requisitos
01 Secretario v Segundo grau completo e informética.

Art. 2° Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua publicacéo.

VistaAlegre do Alto, 23 de setembro de 2011.

JOSE ROBERTO RUSSINO
Presidente da Camara

GERALDO LUCHEZI FILHO ARLINDO BENEDITO BALSANELLI
1° Secretario 2° Secretario
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JUSTIFICATIVA

A apresentacdo do presente projeto de resolucéo visa tdo somente alterar 0s requisitos
para admissdo do cargo de Secretario, exigindo-se conhecimento em informética, ja que a
experiéncia em datilografia é algo normal em nossos dias, e, excluindo a experiéncia de dois
anos na area, o que entendemos quedificultaria a comprovacéo por parte dos candidatos e ndo
comprovariaareal experiénciana area.

Vale lembrar ainda que tais exigéncias vem se adequar as atuais normas de requisitos
de admissdo em concurso publico, e, certamente, ndo tirara a possibilidade de quem tem nivel
médio de participar mas possibilitard ainda que os de nivel superior também o prestem,
melhorando assim o nivel de qualificagdo dos candidatos, a bem da Administracéo.

Solicitamos ainda, nos termos do art. 139 do Regimento Interno da Edilidade, que a
presente propositura seja apreciada em regime de urgéncia especial em sesséo ordinaria.

VistaAlegre do Alto, 23 de setembro de 2011.

JOSE ROBERTO RUSSINO
Presidente da Camara

GERALDO LUCHEZI FILHO ARLINDO BENEDITO BALSANELLI
1° Secretario 2° Secretario



